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AUTOR: VEREADOR GILSON ANTÔNIO DE BARROS 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

    O Vereador infra-assinado, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente e ao Excelentíssimo Senhor Dagoberto Nogueira Filho, 

Deputado Federal por MS, solicitando gestões junto ao DNIT, no sentido de 

viabilizar a recuperação urgente com os serviços de recapeamento do asfalto da 

Rodovia BR 158, trecho compreendido entre os municípios de Aparecida do 

Taboado e Paranaíba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O tráfego intenso de veículos, mormente do 

trânsito pesado, sobre as pistas da Rodovia BR 158, trecho entre este Município e 

Paranaíba é intenso diuturnamente. Todavia, há de se ressaltar que no período da 

safra o volume do trânsito aumenta e é justamente a situação que se apresenta para 

os próximos meses, quando o escoamento da produção de vários estados passa pelas 

pistas da rodovia mencionada. 

Anos atrás a rodovia BR 158 no trecho 

mencionado recebeu a recuperação completa. Passado pouco tempo verificou-se que 

o asfalto não suportou o peso dos veículos e em vários pontos a massa asfáltica 

sofreu escorregamento, resultando em pistas com partes rebaixadas, além de buracos 

que também se formaram ao longo do tempo. É importante lembrar que no ano 

passado estas mesmas pistas receberam o tapamento de buracos e a recuperação de 

alguns trechos mais críticos, contudo os estragos no asfalto ressurgiram e nos dias 

atuais a rodovia oferece muito perigo por estar com o asfalto muito deteriorado, 

inclusive vários acidentes são registrados no local.  

Assim, se faz necessário o apoio do nobre 

Deputado no sentido de fazer gestões junto ao DNIT, buscando a 

recuperação/recapeamento do asfalto com urgência da Rodovia BR 158, trecho entre 

Aparecida do Taboado e Paranaíba. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 25 de março de 2019. 

 

 

                                                      GILSON ANTÔNIO DE BARROS 

                               VEREADOR 

 

 


